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INTRODUÇÃO 
Tendo em vista os grandes escândalos contábeis que estavam ocorrendo na época de 
1990 e 2000, a lei Sarbanes-Oxley foi instaurada para dificultar ou minimizar essas 
ocorrências com novas normas que deveriam ser obedecidas pelas empresas e seus 
colaboradores. No Brasil, a lei foi promulgada em 2012, entretanto até hoje percebe-se 
que as fraudes e inconsistências fiscais continuam presentes no dia a dia das 
organizações, isso nos leva a seguinte questão: por que mesmo após a promulgação da 
Lei Sarbanes Oxley as fraudes e inconsistências ficais continuam ocorrendo de maneira 
tão expressiva? A Sox já foi estudada em diversos artigos acadêmicos, todavia o que se 
busca nesta pesquisa é relacionar os aspectos éticos na tomada de decisão das 
organizações na área contábil e de que forma eles atuam para a eficiência e eficácia da 
Sox. 
 
OBJETIVOS 
O objetivo geral desta pesquisa é investigar as lacunas existentes nas organizações que 
as levam a ter dificuldades na implantação da Sarbanes- Oxley Para atingi-lo, foram 
colocados como objetivos específicos: a análise dos principais artigos da lei, assim 
como a relação entre o seu cumprimento e a redução dos impasses éticos nas empresas e 
por fim, recomenda-se a utilização das novas responsabilidades da empresa para que 
esta se adeque as regras exigidas. 
 
METODOLOGIA 
Para testar a hipótese desta iniciação científica, utilizou-se a investigação explicativa e a 
revisão bibliográfica. A primeira para explicar como se deu o surgimento da lei 
Sarbanes-Oxley e a segunda tomando como base artigos científicos vindos de livros, 
revistas, redes eletrônicas entre outros. Utiliza-se a pesquisa qualitativa para 
compreender o comportamento incorreto das organizações mesmo diante da Sox, 
através da análise do discurso, sem que seja feita a quantificação de respostas, uma vez 
que o tema é complexo e traz consigo inúmeros casos únicos. 
 
  



RESULTADOS/DISCUSSÃO 
A criação da Lei Sarbanex-Oxley foi um ponto de inflexão na área contábil e trouxe à 
tona a questão da ética nas ações das empresas. Fraudes, como se pode perceber no 
breve apanhado histórico sobre os principais casos nos Estados Unidos, são fruto de 
brechas no sistema. O ser humano, por natureza, tem ambição e busca, em sua escalada 
rumo ao que deseja, meios para que consiga alcançar o sucesso. As fraudes começam 
pequenas e, se não são punidas ou coibidas, vão crescendo, como uma bactéria se 
prolifera em meio adequado, até um ponto em que o controle torna-se muito 
dispendioso ou até inviável – o jeito, no caso de estar todo o ambiente tomado por 
fraudadores, é a demissão de todo o quadro de envolvidos e a busca por um novo grupo, 
sadio, com implantação concomitante de controles. Os recentes casos ocorridos no 
Brasil, com o escândalo da Operação Lava-Jato, demonstram claramente o que é um 
sistema corrupto em sua natureza. Recomendar o estabelecimento das novas 
responsabilidades das empresas para se adequar as exigências impostas na lei é um 
desafio que envolve o pensar de forma holística em tudo o que envolve a decisão do ser 
humano em uma corporação. Como apontado aqui, a criação da Sarbanex-Oxley (Sox) 
foi um feito importante, indubitavelmente, para que houvesse uma comunicação clara, 
por parte da sociedade, de que a busca sem medida pelo lucro não era mais bem vista e 
precisava ter limites éticos que impedissem o prejuízo de muitos em detrimento do 
ganho de poucos. Entende-se que a equação de lucro a qualquer preço = ações antiéticas 
+ os fins justificam os meios precisa ser substituída por lucro = resultado de 
transparência, segurança e reputação. Este último item, em especial, tem se mostrado 
como essencial para que haja a perenidade organizacional. Empresas que possuem uma 
cultura organizacional forte, na qual a visão da perenidade está no corpo de 
colaboradores, apresentam mais possibilidades de ganho com a Sox, porque essa cultura 
vai ao encontro da extensa e completa lei que tem, essencialmente, uma estruturação de 
ações visando à perenidade das organizações por meio de atitudes éticas e solidez nas 
comunicações e nos relacionamentos. 
 
CONCLUSÕES 
Este presente trabalho visou responder à questão de por que se mantêm os casos de 
fraudes e inconsistências fiscais mesmo após a blindagem da Sox? A revisão da 
literatura realizada demonstra que a hipótese levantada sobre a divergência da 
implantação da lei e as culturas dos países pode ter um fundo de verdade, porque países 
historicamente mais voltados ao cumprimento das leis enquanto obrigações legais e 
morais, como os Estados Unidos, demonstram que a Sox trouxe um impacto e reduziu 
as ações antiéticas em busca do lucro sem medida e sem limites nos meios de alcançá-
lo. No entanto, não é possível afirmar que a Sox tem menos impacto em países nos 
quais a atitude de corrupção ou de levar vantagem seja menos rechaçada. É necessário 
haver mais estudos a respeito, inclusive com a aplicação de questionários, o que era uma 
intenção inicial desta pesquisa, mas não pode ser realizada por limitações temporais e 
dificuldades de acesso a uma base de dados que permitisse o envio de questionários. 
Com relação à análise dos principais artigos da Sox, identifica-se o efeito benéfico de 
incentivar ações éticas derivadas do aumento da transparência nas comunicações e da 
criação de mecanismos de governança corporativa os quais, associados à transparência, 
blindam ou tornam-se poderosos obstáculos a ações permissivas, conluios e atitudes 
antiéticas. Do ponto de vista da lucratividade, paradoxalmente, o controle limita o lucro 
no curto prazo, pois impede o lucro derivado das ações antiéticas, mas amplia a 
possibilidade de perenidade da organização e agrega valor, no longo prazo, aos 
shareholders, ou acionistas, preservando a saúde dos stakeholders, o público interno e 



externo envolvido com a empresa. Por fim, a recomendação de como as empresas 
devem estabelecer responsabilidades para se adequarem à lei demonstra o quanto a 
cultura é um fator impactante para que qualquer aspecto legal prevaleça; por isso, a 
recomendação singela de que se deve pensar no ser humano em seus mais complexos 
aspectos que envolvem seu relacionamento no ambiente organizacional. O lucro 
advindo da visão do ser humano de forma mais integral, a preocupação com o 
estabelecimento de uma cultura organizacional saudável, em que a competição não 
supere os limites éticos, levará as organizações com fins lucrativos à tão desejada 
perenidade com lucratividade.  
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